Governo de Luanda publica edital para eliminação de barreiras arquitectónicas 

	


 

O Governo da Província de Luanda fez sair um edital que visa a progressiva eliminação de barreiras arquitectónicas e urbanísticas, que permita às pessoas com mobilidade reduzida o acesso a todos os sistemas e serviços da comunidade, criando condições para o exercício de uma cidadania plena.

 

O documento esclarece que o direitos dos cidadãos com deficiência decorre, igualmente, de orientações emanadas de diversas organizações internacionais, nas quais o Estado angolano se encontra integrado na organização das Nações Unidas e suas agências especializadas.

 

O edital define as condições técnicas que garantam a efectiva realização dos direitos dos cidadãos com deficiência, impondo acções concretas que visam melhorar a acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida aos estabelecimentos que recebem público.

 

A presente postura define as bases gerais do regime jurídico da prevenção, habitação, reabilitação e participação da pessoa com deficiência.

 

No edital consta ainda as normas técnicas destinadas a permitir a acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada, através da supressão das barreiras urbanísticas e arquitectónicas nos edifícios públicos, equipamentos colectivos e via pública no território da província de Luanda.

 

Para efeitos é adoptado o símbolo internacional de acessibilidade, que consiste numa placa com uma figura representativa em branco sobre um fundo azul, em tinta reflectora e com as dimensões especificadas nas normas técnicas.

 

As normas técnicas aprovadas, segundo o edital, aplicam-se a todos os projectos de instalações e respectivos espaços circundantes da administração pública local, bem como institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados ou de fundos públicos.

 

O edital refere que os projectos de edifícios, estabelecimentos e equipamentos de utilização pública e via pública devem ter equipamentos sociais de apoio a pessoas idosas ou com deficiência.

 

Tal exigência se aplica também aos lares, centros de convívio, de emprego, actividade ocupacional, centro de saúde, hospitais, maternidade, clínicas, postos médicos e farmácia.

 

Abrange ainda os espaços de lazer, parques infantis, praias e discotecas, estabelecimentos comerciais, hotéis, aparthotéis, residências, pousadas, estalagens, pensões, restaurantes, cafés, igrejas e parques de estacionamento de veículos automóveis

 

A sua execução é imediata aos projectos de novas construções privadas, cujo processo de aprovação ou licenciamento esteja em curso antes da data da entrada em vigor da presente postura, bem como as instalações, edifícios e estabelecimentos já construídos

 

Aplica-se de imediato as referidas normas técnicas aos projectos de remodelação e ampliação de instalações, edifícios, estabelecimentos e espaços que vierem a ser submetidos a aprovação ou licenciamento após a entrada em vigor do presente documento.

 

Segundo o edital, as entidades licenciadoras devem contactar as entidades promotoras no sentido de reformularem o projecto de acordo com as presentes normas técnicas ou terem as construções a edificar se estão conforme as normas técnicas em vigor, no prazo previsto.

 

Quanto a aplicação das normas técnicas aprovadas por esta postura, origina situações de difícil execução, exige a aplicação de meios

económico-financeiros desproporcionados ou afectos sensivelmente ao património cultural, os organismos competentes para a aprovação definitiva dos projectos poderão autorizar outras soluções diferentes.

 

A fiscalização do cumprimento das normas técnicas aprovadas por este diploma compete às entidades licenciadoras previstas em legislação específica.

 

São publicadas em nexo as normas técnicas para a melhoria da acessibilidade dos cidadãos com mobilidade condicionada aos edifícios, estabelecimentos que recebem público e via pública.

